
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 976-E DE 2019 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
determinar o registro imediato, pela 
autoridade judicial, das medidas 
protetivas de urgência deferidas em 
favor da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, ou de 
seus dependentes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 38-A da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38-A. ............................. 

Parágrafo único. As medidas protetivas de 

urgência serão, após sua concessão, imediatamente 

registradas em banco de dados mantido e 

regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, 

garantido o acesso instantâneo do Ministério 

Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de 

segurança pública e de assistência social, com 

vistas à fiscalização e à efetividade das medidas 

protetivas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Deputada GREYCE ELIAS  
Relatora 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229773509500
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